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PROJETO DE LEI Nº 102/2025 

 

(INSTITUI NORMAS PARA A EXECUÇÃO 
OBRIGATÓRIA DO HINO NACIONAL 
BRASILEIRO E DO HINO DE VOTUPORANGA 
EM EVENTOS OFICIAIS E ESPORTIVOS DO 
MUNICÍPIO, DETERMINA SUA EXECUÇÃO 
SEMANAL NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
PÚBLICAS E PRIVADAS, REVOGA A LEI Nº 
3.327, DE 5 DE SETEMBRO DE 2000 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica obrigatória a execução integral do Hino Nacional Brasileiro e do Hino de 

Votuporanga: 

I - em todos os eventos oficiais promovidos ou apoiados pelo Poder Público Municipal; 

II - em eventos esportivos organizados, patrocinados ou realizados em equipamentos 

públicos municipais, ainda que por terceiros; e 

III - uma vez por semana, no início das atividades letivas de todas as escolas públicas e 

privadas do Município. 

Art. 2º  A execução dos hinos observará, no que couber, as normas da Lei Federal nº 5.700, 

de 1º de setembro de 1971. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, consideram-se eventos oficiais quaisquer solenidades, 

inaugurações, audiências públicas, sessões cívicas ou culturais com a participação ou apoio do 

Poder Público Municipal. 

Art. 4º  Compete: 

I - à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo estabelecer orientações técnicas sobre a 

apresentação dos hinos; 

II - à Secretaria Municipal de Educação difundir material pedagógico e acompanhar o 

cumprimento nas escolas; 

III - à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer fiscalizar o cumprimento desta Lei nos 

eventos esportivos. 
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Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

Art. 6º  Fica revogada a Lei Municipal nº 3.327, de 5 de setembro de 2000. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de agosto de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura moderniza e amplia o alcance da Lei Municipal nº 3.327, de 5 de 
setembro de 2000, uma vez que esta trata acerca da obrigatoriedade da execução do Hino 
Nacional Brasileiro e do Hino de Votuporanga, apenas em eventos esportivos do Município. 

 
Em outros termos, a proposta legislativa visa estender tal obrigatoriedade a todos eventos 

oficiais do Município, bem como a execução semanal nas escolas públicas e privadas de 
Votuporanga.  

 
 Importante mencionar que, a Constituição Federal, em seu art. 30, incisos I e II, assim como 
a nossa Lei Orgânica Municipal, conferem ao Município competência para legislar sobre assuntos 
de interesse local e suplementar a legislação federal.  
 

Ademais, a matéria aqui proposta é legitima, haja vista que é de caráter cívico-educativo, 
não invade a organização administrativa da municipalidade, como também respeita a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (Tema 917 – RE 650.898/SP). 
 

Em tempo, pode-se afirmar que o Projeto de Lei nº 102/2025 impactará positivamente toda 
a população, tendo em vista que padronizará práticas cívicas em eventos oficiais e esportivos, tal 
como contribuirá para a formação cidadã de nossas crianças, promovendo a identidade nacional e 
a devoção à Pátria.  
 

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação da presente 
proposta legislativa, por ser a matéria de grande relevância cultural, educacional e cívica. 

 
 
 

DR. LEANDRO 

Vereador 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 01/08/2025 15:05:50DOCUMENTO ASSINADO

01/08/2025 15:05:50: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
01/08/2025 15:05:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
31/07/2025 12:09:30: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 102/2025 de fls.
2/4 - chave de acesso: PROTM-226288-2G3I2A-0R7B3F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em
31/07/2025 às 12:09:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 102/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em
31/07/2025 às 12:09:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 04/08/2025 às
14:57:41.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 102/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 7, em 04/08/2025 às 16:18:33, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 4 de agosto de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 102/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

DANIEL DAVID 05/08/2025 14:32:08DOCUMENTO ASSINADO

05/08/2025 14:32:08: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
05/08/2025 14:32:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
04/08/2025 16:26:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 07/08/2025 10:32:03DOCUMENTO ASSINADO

07/08/2025 10:32:03: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
07/08/2025 10:32:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
04/08/2025 16:26:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 9 - chave de acesso: PROTM-228308-6L4C1Z-1F7K3Z, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 04/08/2025 às 16:26:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 04/08/2025 às 16:26:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 4 de agosto de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 102/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, D

R
. L

E
A

N
D

R
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
4/

08
/2

02
5 

16
:2

7:
10

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
28

31
8-

6E
0W

5P
-1

P
0P

1I
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000012

PL 00367/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

DANIEL DAVID 05/08/2025 14:32:11DOCUMENTO ASSINADO

05/08/2025 14:32:11: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
05/08/2025 14:32:11: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
04/08/2025 16:27:10: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 04/08/2025 18:17:12DOCUMENTO ASSINADO

04/08/2025 18:17:12: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
04/08/2025 18:17:12: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
04/08/2025 16:27:10: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 12 - chave de acesso: PROTM-228318-6E0W5P-1P0P1I, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 04/08/2025 às 16:27:10.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
4/

08
/2

02
5 

16
:2

7:
38

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
28

33
6-

3V
2T

4J
-3

O
4V

2X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000013

PL 00367/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 04/08/2025 às 16:27:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 4 de agosto de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 102/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

DANIEL DAVID 05/08/2025 14:32:15DOCUMENTO ASSINADO

05/08/2025 14:32:15: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
05/08/2025 14:32:15: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
04/08/2025 16:27:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 04/08/2025 18:10:31DOCUMENTO ASSINADO

04/08/2025 18:10:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
04/08/2025 18:10:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
04/08/2025 16:27:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 15 - chave de acesso:
PROTM-228355-6O2W7Y-3V8T8K, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 04/08/2025 às 16:27:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 04/08/2025 às
16:27:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 05/08/2025 às 08:22:34.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 183 

 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 102/2025 

ASSUNTO: Institui normas para a execução obrigatória do hino nacional brasileiro e 

do hino de Votuporanga em eventos oficiais e esportivos do município, determina 

sua execução semanal nas instituições de ensino públicas e privadas, revoga a Lei nº 

3.327, de 5 de setembro de 2000 e dá outras providências. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI Nº 102/2025- INSTITUI NORMAS PARA A EXECUÇÃO 

OBRIGATÓRIA DO HINO NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO DE 

VOTUPORANGA EM EVENTOS OFICIAIS E ESPORTIVOS DO 

MUNICÍPIO, DETERMINA SUA EXECUÇÃO SEMANAL NAS 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS E PRIVADAS, REVOGA A LEI 

Nº 3.327, DE 5 DE SETEMBRO DE 2000 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O DIPLOMA LEGISLATIVO MUNICIPAL DISPÕE 

DE FORMA GENÉRICA, PROGRAMÁTICA E PRINCIPIOLÓGICA, 

NÃO CRIA OU EXTINGUE SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL; NÃO CRIA OU EXTINGUE CARGOS, 

FUNÇÕES OU EMPREGOS PÚBLICOS, E NÃO FIXA A RESPECTIVA 

REMUNERAÇÃO; BEM COMO NÃO DISPÕE SOBRE SERVIDORES 

PÚBLICOS E TAMPOUCO SOBRE OS RESPECTIVOS REGIMES 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

JURÍDICOS. MATÉRIA VERSADA QUE NÃO SE INSERE ENTRE AS 

DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO. TEMA 917 DE 

REPERCUSSÃO GERAL. DÁ EFETIVIDADE ÀS DISPOSIÇÕES DOS 

ARTIGOS 205, 215, 216 E 227 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ADEMAIS A OBRIGAÇÃO TRAZIDA JÁ DECORRE DE LEI FEDERAL 

Nº 5.700/1971, DE MODO QUE TÃO SÓ CONCRETIZA AS 

NORMAS FEDERAIS CONSTITUCIONAL E 

INFRACONSTITUCIONAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, ADEMAIS 

DE ADEQUÁ-LAS À REALIDADE LOCAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei nº 

102/2025, de autoria do Vereador Dr. Leandro, que “Institui normas para a 

execução obrigatória do hino nacional brasileiro e do hino de Votuporanga em 

eventos oficiais e esportivos do município, determina sua execução semanal nas 

instituições de ensino públicas e privadas, revoga a Lei nº 3.327, de 5 de setembro 

de 2000 e dá outras providências”. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei n º 

102/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, não é por demais lembrar que escapa das atribuições 

desta Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa 

orientação restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

4/
09

/2
02

5 
16

:2
4:

24
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

59
46

8-
2D

6H
6O

-6
N

4Q
6S

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000021

PL 00367/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

4 
 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subs-

crita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 

do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 
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Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 
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outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

O art. 30, inc. I, da Constituição Federal, garante aos Municípios a 

competência para legislarem sobre interesse local. 

 

Celso Ribeiro Bastos ensina: 

 

“ O conceito-chave utilizado pela Constituição para definir a Area de 

atuação do Município e o de interesse local. Cairá, pois, na competência municipal 

tudo aquilo que for de seu interesse local. É evidente que não se trata de um 

interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que afete uma dada comuna findará 

de qualquer maneira, mais ou menos direta, por repercutir nos interesses da 

comunidade nacional. Interesse exclusivamente municipal e inconcebível inclusive 

por razões de ordem lógica: sendo o Município parte de uma coletividade maior, o 

benefício trazido a uma parte do todo acresce a este próprio todo. Os interesses 

locais dos Municípios são os que entendem imediatamente com as suas 

necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou menor repercussão, com as 

necessidades gerais”(cf.in Curso de Direito Constitucional, 13ª ed., Saraiva, São Paulo, 

1990, p. 277). 

 

Há interesse local para que o Município legisle sobre a execução do 

Hino Nacional e do Hino de Votuporanga em eventos oficiais e esportivos do 
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Município? Em nossa opinião, certamente em relação ao hino municipal. O 

Município possui plena competência legislativa para dispor sobre a matéria. Porém, 

a obrigatoriedade de execução do Hino Nacional transcende o interesse municipal e 

está relacionada à comunidade do país. Caberia, apenas, à União determiná-la, 

conforme já ocorre com o disposto na Lei nº 5.700/71. 

 

Por outro lado, a iniciativa dos projetos de lei está fundamentada na 

Constituição Federal, nas constituições estaduais e nas leis orgânicas dos municípios. 

A princípio, a regra geral determina que a iniciativa dos projetos de lei é concorrente. 

É o que assevera João Jampaulo Júnior: “A iniciativa concorrente ou geral é a 

competência deferida pela Constituição a mais de uma pessoa ou órgão para 

apresentação de projeto de lei. Essa modalidade é a regra, e encontra sua previsão 

no art. 61, caput, da CF e se aplica ao processo legislativo estadual e municipal”.(cf. 

in O Processo Legislativo Sanção e Vício de Iniciativa, Malheiros, São Paulo, 2008, 

p.93). A iniciativa reservada, privativa ou exclusiva é, pois, uma exceção. José Afonso 

da Silva ensina: “A Lei orgânica pode legitimamente incluir outras, como fez a do 

Município de São Paulo, prevendo também aí a desafetação, aquisição, alienação e 

concessão de bens imóveis municipais (LO, art. 37, § 2º, V). A Lei Orgânica do 

Município de Pompéia, SP, inclui o Plano Diretor ”(cf. in Manual do Vereador, 5ª 

edição, Malheiros, São Paulo, 2004, p. 108).E, ainda, o mesmo autor: “Os vereadores 

podem dar início a todas as leis que a lei orgânica do Município não tenha reservado 

à inciativa exclusiva da Mesa da Câmara ou do Prefeito”. (cf. in ob. cit; p. 108). 

 

João Jampaulo Júnior, inclusive, recomenda: “As leis orgânicas 

municipais devem  indicar como como matérias de iniciativa privativa do chefe do 

Executivo as que tratam de criação, extinção ou transformação de cargos, funções 
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ou empregos públicos municipais na Administração direta, autárquica ou 

fundacional; fixação ou aumento da remuneração dos servidores públicos 

municipais; regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade e 

aposentadoria dos servidores; organização administrativa, matéria orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da Administração; criação, estruturação e atribuições dos 

órgãos da Administração Pública Municipal; plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentárias, orçamento anual – dentre outros casos previstos na Lei Maior do 

Município” (cf. in ob. cit; p.95). 

 

Há, ainda, matérias que não podem ser objeto de proposta do Poder 

Legislativo em razão do princípio fundamental da separação entre os Poderes, que 

exige a harmonia e a independência com o Poder Executivo, decorrente do disposto 

no art. 2º, da CF/88. De acordo com Uadi Lammêgo Bulos, “A independência a que 

se refere este art.2º delineia-se: pela investidura e permanência das pessoas num 

dos órgãos de governo, as quais, ao exercerem as atribuições que lhes foram 

conferidas, atuam num raio de competência próprio, sem a ingerência de outros 

órgãos, com total liberdade, organizando serviços e tomando decisões livremente, 

sem qualquer interferência alheia, mas permitindo colaboração quando a 

necessidade o exigir. Em última análise, a independência das funções do poder 

político, uno e indivisível, exterioriza-se pelo impedimento de uma função se 

sobrepor à outra, admitidas as exceções participantes dos mecanismos de freios e 

contrapesos”. (cf. in. Constituição Federal Anotada, 7ª edição, Saraiva, São Paulo, 

2007, p.90). 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo possui decisão sobre a 

impossibilidade de o Poder Legislativo impor a obrigação de execução do Hino 
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Nacional ao Poder Executivo (cf. in ADI nº 9036114-72.2006.8.26.0000, Órgão 

Especial, Rel. Des. Palma Bisson, J. em 8/8/2007) 

 

Contudo, em decisão mais recente (Lei Municipal nº 4.891, de 17 de 

setembro de 2024, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

das escolas públicas e privadas, bem como os projetos sociais, realizar a execução 

semanal do Hino Nacional de Mirassol), a mesma Corte paulista entendeu pela 

possibilidade veiculada no Projeto de Lei nº 102/2025: 

 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 4.891, 

de 17 de setembro de 2024, de iniciativa parlamentar, que 

"dispõe sobre a obrigatoriedade das escolas públicas e 

privadas, bem como os projetos sociais, realizar a execução 

semanal do Hino Nacional e do Hino de Mirassol", no Município 

de Mirassol. Alegado vício de iniciativa e apontada violação 

aos artigos 5º, 47, incisos II, XIV e XIX, e 144, da Constituição do 

Estado de São Paulo, bem como aos princípios da separação 

dos poderes e da reserva de administração. Diploma legislativo 

municipal que dispõe de forma genérica, programática e 

principiológica, não cria ou extingue Secretarias e órgãos do 

Poder Executivo Municipal; não cria ou extingue cargos, 

funções ou empregos públicos, e não fixa a respectiva 

remuneração; bem como não dispõe sobre servidores públicos 

ou sobre militares e tampouco sobre os respectivos regimes 

jurídicos. Matéria nele versada que não se insere entre as de 

iniciativa exclusiva do Poder Executivo. Tema 917 de 

repercussão geral. A lei sob exame dá efetividade às 
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disposições dos artigos 205, 215, 216 e 227 da Constituição 

Federal, ademais de a obrigação trazida já decorrer da Lei 

Federal nº 5.700/1971, de modo que tão só concretiza as 

normas federais constitucional e infraconstitucional no âmbito 

do município, ademais de adequá- las à realidade local. A ação 

julgada improcedente”(cf. in ADI nº 2339741-

03.2024.8.26.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Aroldo Viotti, J. em 

9/4/2025).(grifo nosso). 

 

Consta do referido aresto: 

 

“[...] a legislação municipal impugnada não se propõe a tratar de 

política de governo ou de ato concreto de gestão na área da educação, 

pretendendo tão somente dar concretude ao direito ao pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes do patrimônio cultural brasileiro, portadores de 

referência à identidade da sociedade brasileira, com conteúdo específico e 

baseado nas peculiaridades do município de Mirassol. Ainda sobre o tema da 

competência suplementar do Município, anote-se que não há na lei em questão 

qualquer disposição específica sobre ensino como, por exemplo, alteração de 

grade curricular obrigatória e que, portanto, poderia invadir a competência 

legislativa da União e do Estados para fixar normas gerais sobre essas matérias. 

Trata-se, ainda, de norma municipal editada com base no interesse local (artigo 30, 

I, CF), prevendo a aplicação da obrigatoriedade também à execução do Hino Oficial 

do Município de Mirassol.  

[...] 
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E não é só. A lei não agrega novidade legislativa, eis que a obrigação 

trazida pelo diploma impugnado já decorre do parágrafo único do artigo 39, da Lei 

Federal nº 5.700/1971, com redação dada pela Lei nº 12.031/2009 (“Art. 39. É 

obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira Nacional, bem como 

do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os estabelecimentos 

de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus. Parágrafo único: 

Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental, é obrigatória a 

execução do Hino Nacional uma vez por semana. ( Incluído pela Lei nº 12.031, de 

2009), de modo que a normativa tão só concretiza as normas federais constitucional 

e infraconstitucional no âmbito municipal, ademais de adequá-las à realidade local”. 

 

O Tribunal de Justiça do Mato Grosso possui decisão nessa toada: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- LEI MUNICIPAL 

ORIGINADA DO PODER LEGISLATIVO – IMPOSIÇÃO DE 

HASTEAMENTO DAS BANDEIRAS NACIONAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, BEM COMO O CÂNTICO DOS HINOS NACIONAL, 

MUNICIPAL E DA BANDEIRA NO ÂMBITO DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS, PRIVADAS E SUBVENCIONADAS E/OU 

CONVENCIONADAS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – VÍCIO 

DE INICIATIVA INOCORRENTE – DIPLOMA LEGAL QUE NÃO 

TRATA DA CRIAÇÃO, ESTRUTURA OU ATRIBUIÇÕES DOS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL – 

AUSÊNCIA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA – 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. As hipóteses de iniciativa 
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privativa do Chefe do Poder Executivo para a instauração do 

processo legislativo são taxativas, não se admitindo 

interpretação ampliativa, sob pena de inviabilizar a atividade 

legiferante do Poder Legislativo, resultando no empobrecimento 

da atividade legislativa autônoma no âmbito das unidades 

federativas. 2. Consoante entendimento firmado em sede de 

repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, ‘ não usurpa a 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos’. (STF-ARE 878911 RG). 

3. Com essas premissas, não usurpa a competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo Municipal a lei, de iniciativa da 

Câmara de Vereadores, que torna obrigatório o hasteamento 

das bandeiras nacional, estadual e municipal, bem como o 

cântico dos hinos nacional, municipal e da bandeira em suas 

sessões e também nas escolas públicas, privadas, 

subvencionadas e/ou conveniadas localizadas no território de 

Rondonópolis, por não tratar, propriamente, da criação, 

estrutura e atribuição de órgãos municipais” f in ADI nº 

1000638-04.2021.8.11.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Maria 

Aparecida Ribeiro, DJE de 29/3/2022) (grifos nossos). 

 

Dessa forma, embora tenhamos restrição ao exercício da competência 

legislativa do Município para tornar obrigatória a execução do Hino Nacional 

brasileiro em todos os eventos oficiais promovidos ou apoiados pelo Poder Público 

municipal, em eventos esportivos organizados, patrocinados ou realizados em 

equipamentos públicos municipais (ainda que por terceiros) e por todas as escolas 
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públicas e privadas, os acórdãos colacionados acima demonstram que tal imposição 

é possível. Em relação à imposição de obrigação à execução do Hino de Votuporanga, 

há interesse local e as mesmas decisões judiciais orientam pela possibilidade e 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 102/2025 nesse específico aspecto. 

 

Diante do exposto, esta Procuradoria não vislumbra nenhuma 

incompatibilidade entre as regras dispostas no projeto sob análise e o direito 

constitucional positivo, opinando, dessa forma, pela constitucionalidade material e 

pela legalidade do projeto. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

102/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 03 de setembro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em
04/09/2025 às 16:24:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 

PROJETO DE LEI Nº 102/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A proposta legislaƟva em análise revoga a Lei nº 3.327, de 5 de setembro de 2000, que dispõe 

sobre a execução obrigatória do Hino Nacional Brasileiro e do Hino de Votuporanga, em todos os 

eventos esporƟvos do Município, com vistas a ampliar tal obrigação a eventos oĮciais e esporƟvos 

do município, assim como determina a execução nas insƟtuições de ensino públicas e privadas. 

Embora a Lei Federal nº 5.700, de 1º de setembro de 1971,  que dispõe sobre a forma e a 

apresentação dos Símbolos Nacionais, já obrigue a execução do hino nacional em determinados 

locais e eventos, citada obrigação não se aplica ao Hino de Votuporanga, como também não aos 

eventos oĮcias e esporƟvos realizados pelos Poder Público local.  

Considerando que a proposta tão somente adequa a norma geral à realidade e 

peculiaridades locais e que não está reservada ao Chefe do Poder ExecuƟvo ou à Mesa Diretora da 

Câmara Municipal, sendo, portanto, de iniciaƟva concorrente, concluímos que o Projeto de Lei nº 

102/2025 merece prosseguir e ser deliberado pelo Plenário desta Casa de Leis, sendo necessárias, 

consoante às recomendações da Procuradoria LegislaƟva, algumas alterações e correções em sua 

redação, que vão anexas a este parecer, a Įm de aprimoramento do texto legal, bem como para 

atender ao que preconiza a boa técnica legislaƟva.   

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO                         SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE                            VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 102/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 102/2025 

(DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA DO 
HINO NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO DE 
VOTUPORANGA EM EVENTOS OFICIAIS E 
ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO, DETERMINA SUA 
EXECUÇÃO SEMANAL NAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO PÚBLICAS E PRIVADAS, REVOGA A LEI 
Nº 3.327, DE 5 DE SETEMBRO DE 2000 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

Art. 1º Fica obrigatória a execução integral do Hino Nacional Brasileiro e do Hino de 
Votuporanga: 

I - em todos os eventos oĮciais promovidos ou apoiados pelo Poder Público Municipal; 

II - em eventos esporƟvos organizados, patrocinados ou realizados em equipamentos públicos 
municipais, ainda que por terceiros; e 

III - uma vez por semana, no início das aƟvidades leƟvas de todas as escolas públicas e privadas 
do Município. 

Art. 2º A execução dos hinos observará, no que couber, as normas da Lei Federal nº 5.700, de 
1º de setembro de 1971. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, consideram-se eventos oĮciais quaisquer solenidades, 
inaugurações, sessões cívicas ou culturais com a parƟcipação ou apoio do Poder Público Municipal. 

Art. 4º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.327, de 5 de setembro de 2000. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.” 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 08/09/2025 13:18:25DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 13:18:25: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
08/09/2025 13:18:25: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
05/09/2025 08:59:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 05/09/2025 16:02:00DOCUMENTO ASSINADO

05/09/2025 16:02:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
05/09/2025 16:02:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
05/09/2025 08:59:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 08/09/2025 18:22:14DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 18:22:14: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
08/09/2025 18:22:14: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
05/09/2025 08:59:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 34/35 - chave de acesso: PROTM-259878-5J6T8T-0E3M3B, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 05/09/2025 às 08:59:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 367/2025 em 05/09/2025 às 08:59:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 

PROJETO DE LEI Nº 102/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

É de grande interesse da nossa população insƟtuir normas para a execução obrigatória do 

hino nacional brasileiro e do hino de Votuporanga em eventos oĮciais e esporƟvos do município, 

assim como nas insƟtuições de ensino públicas e privadas, uma vez que que as práƟcas cívicas nos 

locais supracitados muito contribuirão para a formação cidadã de nossas crianças, assim como 

promoverá a idenƟdade nacional e a devoção à Pátria. 

Assim sendo, o Projeto de Lei nº 102/2025 merece prosseguir, ser deliberado e acolhido por 

esta Edilidade.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2025. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
A

T
IE

LL
E

 G
A

M
A

, D
É  B

O
R

A
 R

O
M

A
N

I, 
R

IC
A

R
D

O
 B

O
Z

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

3/
09

/2
02

5 
11

:2
2:

34
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

57
44

4-
3E

4G
0J

-7
Q

8G
2E

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000038

PL 00367/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 05/09/2025 15:58:08DOCUMENTO ASSINADO

05/09/2025 15:58:08: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
05/09/2025 15:58:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
03/09/2025 11:22:34: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 08/09/2025 11:56:35DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 11:56:35: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
08/09/2025 11:56:35: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
03/09/2025 11:22:34: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 08/09/2025 17:01:39DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 17:01:39: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
08/09/2025 17:01:39: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
03/09/2025 11:22:34: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 38 - chave de acesso:
PROTM-257444-3E4G0J-7Q8G2E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 03/09/2025 às 11:22:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 03/09/2025 às
11:22:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

31ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 102/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS
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Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 08/09/2025 às 21:27:30. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 102/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 08/09/2025 às 21:28:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADOR(A) VOTO

31ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 102/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 08/09/2025 às 20:28:06. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 102/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
367/2025 em 08/09/2025 às 21:27:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 102/2025

VEREADOR(A) VOTO

31ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 102/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 08/09/2025 às 21:27:59. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 102/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
102/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 08/09/2025 às 21:28:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 90 – DE 9 DE SETEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 102/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 367/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica obrigatória a execução integral do Hino Nacional Brasileiro e do Hino de 
Votuporanga: 

I - em todos os eventos oficiais promovidos ou apoiados pelo Poder Público Municipal; 

II - em eventos esportivos organizados, patrocinados ou realizados em equipamentos 
públicos municipais, ainda que por terceiros; e 

III - uma vez por semana, no início das atividades letivas de todas as escolas públicas e 
privadas do Município. 

Art. 2º A execução dos hinos observará, no que couber, as normas da Lei Federal nº 5.700, 
de 1º de setembro de 1971. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, consideram-se eventos oficiais quaisquer solenidades, 
inaugurações, sessões cívicas ou culturais com a participação ou apoio do Poder Público Municipal. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.327, de 5 de setembro de 2000. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de setembro de 2025. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 9 de setembro de 2025. 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

DANIEL DAVID 09/09/2025 10:40:25DOCUMENTO ASSINADO

09/09/2025 10:40:25: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
09/09/2025 10:40:25: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
09/09/2025 08:53:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 09/09/2025 16:41:33DOCUMENTO ASSINADO

09/09/2025 16:41:33: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
09/09/2025 16:41:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
09/09/2025 08:53:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 09/09/2025 09:23:42DOCUMENTO ASSINADO

09/09/2025 09:23:42: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
09/09/2025 09:23:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
09/09/2025 08:53:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA
REDAÇÃO Nº 90/2025 de fls. 47 - chave de acesso: PROTM-262630-8V0T7D-1I0W7C, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 09/09/2025 às 08:53:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 90/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 367/2025 em 09/09/2025 às 08:53:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 290/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 9 de setembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo nº 90/2025 referente 

ao Projeto de Lei nº 102/2025, aprovado por esta Câmara Municipal na 31ª Sessão Ordinária 

realizada no dia 8 de setembro de 2025. 

 

Aproveito para informar que o Veto Total de vossa autoria ao Substitutivo do Projeto de 

Lei nº 21/2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da classificação indicativa em 

eventos culturais e diversões abertos aos públicos no município, foi acolhido pelo Plenário desta 

Casa de Leis nessa mesma Sessão Ordinária.  

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

9/
09

/2
02

5 
09

:1
1:

31
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

62
66

7-
1W

3G
2Q

-7
P

0C
7B

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000050

PL 00367/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 367/2025 em 09/09/2025 às 17:07:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
9/

09
/2

02
5 

17
:0

7:
51

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
63

19
8-

3C
2S

8P
-5

T
1O

3A
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000051

PL 00367/2025



Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO APROVADO NA 31ª
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, BEM COMO INFORMA ACERCA
DA APROVAÇÃO DO VETO TOTAL

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-09-10 07:27

Bom dia
Acuso recebimento.
At.te

Juliana Moreno

Em 2025-09-09 17:24, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 290/2025 encaminhando o autógrafo referente ao Projeto de Lei
nº 102/2025 aprovado na 31ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de setembro de 2025, assim como informando
acerca da aprovação do Veto Total ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 21/2025.

segue em anexo o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação realizando alterações/correções
necessárias no projeto aprovado supracitado.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP11
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 10/09/2025 às 09:15:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
10/09/2025 às 09:10:25.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI
Nº 102/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 54, em 10/09/2025 às 15:21:33, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quinta-feira, 25 de setembro de 2025
Ano X | Edição nº 2462

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 291, de 24 de setembro de 2025

(DISPÕE  SOBRE  A  EXECUÇÃO
OBRIGATÓRIA DO HINO NACIONAL
BRASILE IRO  E  DO  HINO  DE
VOTUPORANGA  EM  EVENTOS
OFICIAIS  E  ESPORTIVOS  DO
MUNICÍPIO,  DETERMINA  SUA
EXECUÇÃO  SEMANAL  NAS
INST ITU IÇÕES  DE  ENS INO
PÚBLICAS E PRIVADAS, REVOGA A
LEI Nº 3.327, DE 5 DE SETEMBRO
D E  2 0 0 0  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica obrigatória a execução integral  do Hino
Nacional Brasileiro e do Hino de Votuporanga:

I  -  em  todos  os  eventos  oficiais  promovidos  ou
apoiados  pelo  Poder  Público  Municipal;

II  - em eventos esportivos organizados, patrocinados
ou realizados em equipamentos públicos municipais, ainda
que por terceiros; e

III  -  uma vez  por  semana,  no  início  das  atividades
letivas  de  todas  as  escolas  públicas  e  privadas  do
Município.

Art. 2º A execução dos hinos observará, no que couber,
as normas da Lei Federal nº 5.700, de 1º de setembro de
1971.

Art. 3º Para efeitos desta Lei, consideram-se eventos
oficiais  quaisquer  solenidades,  inaugurações,  sessões
cívicas ou culturais com a participação ou apoio do Poder
Público Municipal.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.327, de 5 de
setembro de 2000.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de

Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 102/2025 de

autoria  do  vereador  Dr.  Leandro  e  sofreu  Emenda  da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 292, de 24 de setembro de 2025

(DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE
POSTOS  DE  COMBUSTÍVEIS
ESTABELECIDOS  NO  MUNICÍPIO
Q U E  A D U L T E R A R E M ,
COMERCIALIZAREM,  ESTOCAREM,
T R A N S P O R T A R E M  O U
O F E R E C E R E M  A O S
CONSUMIDORES  COMBUSTÍVEIS
ADULTERADOS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na
legislação vigente, será cassado o alvará de funcionamento
de postos  de  combustíveis  instalados  no  Município  que,
comprovadamente,  adulterarem,  comercializarem,
estocarem,  transportarem  ou,  por  qualquer  forma,
oferecerem  aos  consumidores  combustíveis  adulterados.

Art. 2º Para efeitos dessa Lei considera-se adulterado o
combustível  que  sofra  alteração  quanto  ao  padrão  de
qualidade,  evidenciada  em  laudo  pericial  emitido  pela
Agência  Nacional  de  Petróleo-ANP ou  entidade  por  esta
credenciada ou com ela conveniada para esse fim.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
que couber.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no substitutivo ao Projeto de Lei nº

87/2025 de autoria do vereador Ricardo Bozo.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 499, de 19 de setembro de 2025
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.291, DE 24 DE SETEMBRO
DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 367/2025 em 29/09/2025 às 11:52:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 291, de 24 de setembro de 2025 

(DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA DO HINO 
NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO DE VOTUPORANGA EM 
EVENTOS OFICIAIS E ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO, 
DETERMINA SUA EXECUÇÃO SEMANAL NAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO PÚBLICAS E PRIVADAS, REVOGA A LEI Nº 3.327, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica obrigatória a execução integral do Hino Nacional Brasileiro e do Hino de 

Votuporanga: 

I - em todos os eventos oficiais promovidos ou apoiados pelo Poder Público 

Municipal; 

II - em eventos esportivos organizados, patrocinados ou realizados em 

equipamentos públicos municipais, ainda que por terceiros; e 

III - uma vez por semana, no início das atividades letivas de todas as escolas públicas 

e privadas do Município. 

Art. 2º A execução dos hinos observará, no que couber, as normas da Lei Federal nº 

5.700, de 1º de setembro de 1971. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, consideram-se eventos oficiais quaisquer solenidades, 

inaugurações, sessões cívicas ou culturais com a participação ou apoio do Poder Público 

Municipal. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.327, de 5 de setembro de 2000. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de setembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 102/2025 de autoria do vereador Dr. 
Leandro e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DA89-90B4-109D-09B6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 24/09/2025 16:50:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 24/09/2025 17:05:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 24/09/2025 17:12:32

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/DA89-90B4-109D-09B6
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

PODER EXECUTIVO 14/10/2025 10:59:49ASSINADO
EXTERNAMENTE

14/10/2025 10:59:49: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
14/10/2025 10:59:49: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
14/10/2025 10:59:49: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.291, DE 24 DE SETEMBRO
DE 2025 de fls. 58/59 - chave de acesso: PROTM-315421-4M5G5X-6D8P4M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
367/2025 em 14/10/2025 às 10:59:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.291, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
367/2025 em 14/10/2025 às 10:59:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

DANIEL DAVID 14/10/2025 11:14:34DOCUMENTO ASSINADO

14/10/2025 11:14:34: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
14/10/2025 11:14:34: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
14/10/2025 11:00:27: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 62 - chave de acesso: PROTM-315458-6W4Z5U-6T8G3L, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
367/2025 em 14/10/2025 às 11:00:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 367/2025 em 14/10/2025 às 11:00:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 367/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 31/07/2025 12:05:59

2. PROJETO DE LEI Nº 102/2025
AUTOR(A): DR. LEANDRO.

2DATA / HORA: 31/07/2025 12:09:30

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

5DATA / HORA: 01/08/2025 11:47:24

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE PERES VIEIRA.

6DATA / HORA: 01/08/2025 11:47:27

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 04/08/2025 14:57:08

6. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 04/08/2025 16:24:45

7. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

9DATA / HORA: 04/08/2025 16:26:56

10. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

12DATA / HORA: 04/08/2025 16:27:10

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

13DATA / HORA: 04/08/2025 16:27:38

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

14DATA / HORA: 04/08/2025 16:27:41

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

15DATA / HORA: 04/08/2025 16:27:42

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

16DATA / HORA: 04/08/2025 16:28:09

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 04/08/2025 16:28:13

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

10DATA / HORA: 04/08/2025 16:31:02

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

11DATA / HORA: 04/08/2025 16:31:06

16. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

18DATA / HORA: 05/08/2025 08:28:40
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23. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

38DATA / HORA: 03/09/2025 11:22:34

24. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

39DATA / HORA: 04/09/2025 15:15:06

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

40DATA / HORA: 04/09/2025 15:15:09

17. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

19DATA / HORA: 04/09/2025 16:24:24

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

32DATA / HORA: 04/09/2025 16:24:25

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

33DATA / HORA: 04/09/2025 16:24:28

20. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

34DATA / HORA: 05/09/2025 08:59:52

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

36DATA / HORA: 05/09/2025 09:01:58

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

37DATA / HORA: 05/09/2025 09:02:01

28. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 08/09/2025 21:27:34

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 08/09/2025 21:27:34

26. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 08/09/2025 21:28:01

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 08/09/2025 21:28:01

30. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 102/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

45DATA / HORA: 08/09/2025 21:28:33

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

46DATA / HORA: 08/09/2025 21:28:33

32. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 90/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

47DATA / HORA: 09/09/2025 08:53:47

33. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

48DATA / HORA: 09/09/2025 09:01:35
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34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 09/09/2025 09:01:38

35. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

50DATA / HORA: 09/09/2025 17:07:50

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

51DATA / HORA: 09/09/2025 17:07:51

37. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

52DATA / HORA: 10/09/2025 09:15:39

38. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

53DATA / HORA: 10/09/2025 09:15:40

39. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

54DATA / HORA: 10/09/2025 09:17:21

40. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

55DATA / HORA: 10/09/2025 15:22:14

41. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.291, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

56DATA / HORA: 29/09/2025 11:52:01

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

57DATA / HORA: 29/09/2025 11:52:01

43. LEI Nº 7.291, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

58DATA / HORA: 14/10/2025 10:59:49

44. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1494348337DATA / HORA: 14/10/2025 10:59:49

45. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

1494348338DATA / HORA: 14/10/2025 10:59:53

46. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

1494348339DATA / HORA: 14/10/2025 11:00:27

47. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1494348337DATA / HORA: 14/10/2025 11:00:54

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

1494348338DATA / HORA: 14/10/2025 11:00:57

49. ÍNDICE REVERSO

1494348339DATA / HORA: 14/10/2025 12:21:11
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